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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS REALIZADA EM 29 DE 

DEZEMBRO DE 2025 DO VEGETAL FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS 

PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS FIAGRO – DIREITOS CREDITÓRIOS 

RESPONSABILIDADE LIMITADA  

CNPJ nº 64.169.245/0001-20  

 

Data, Hora e Local: A assembleia foi realizada em 29 de dezembro de 2025, às 17:00 (dezessete 

horas), na sede da OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 

MOBILIÁRIOS S.A., instituição com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 

na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 07, Sala 201, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

36.113.876/0001-91, devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de 

administração de carteiras de valores mobiliários por meio do Ato Declaratório nº 6.696, expedido 

em 21 de fevereiro de 2002 (“Administrador”). Dispensada a convocação em virtude do 

comparecimento de cotistas titulares de Cotas emitidas pelo Fundo (em conjunto, “Cotistas”). 

Tendo como Presidente: Rafael Pilla. Secretário: Pedro Oliveira. 

 

A totalidade dos Cotistas presentes, representando 100% (cem por cento) das Cotas Seniores e 

das Cotas Subordinadas Júnior, deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições 

ou ressalvas, por: (i) APROVAR o valor de R$ 4.407.513,68 (quatro milhões e quatrocentos e 

sete mil e quinhentos e treze reais e sessenta e oito centavos) da integralização em Direitos 

Creditórios das Cotas Subordinadas Junior, nos termos do Anexo VI da Resolução CVM 175; (ii) 

nos termos do artigo 31, inciso segundo, do Anexo Normativo VI, da Resolução CVM 175, 

aprovar a aquisição, pela Classe Única, de cotas do OT SOBERANO FUNDO DE 

INVESTIMENTO RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 17.455.369/0001-91, administrado pela Administradora, para fins de gestão de liquidez da 

Classe Única; e (iii)  AUTORIZAR o Administrador e o Gestor a tomarem todas as medidas 

necessárias para implementação das deliberações aprovadas. 

 

Todos os termos não definidos nesta ata desta Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas 

devem ser interpretados conforme suas definições atribuídas no Regulamento do Fundo. 

 

Rio de Janeiro, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________

Presidente 

 

_______________________________ 

Secretário  

 

___________________________________________________________________ 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

Administrador 

Docusign Envelope ID: 52DB0B06-933A-4BE2-8CAD-355E81896F66


